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PROJETO DE LEI 20 / 2026

                        DISPÕE SOBRE: “DENOMINAÇÃO DE RUAS NO BAIRRO DA VILA BELMIRO”

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que a lei lhe confere, faz saber que o solene plenário aprova e a Sra. Prefeita sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam denominados os logradouros no Bairro da Vila Belmiro, a partir da seguintes coordenadas: 
                            I – Rua da Samambaias, (-23.29188593, -46.67598434-);
                            II – Rua Maria do Rosário, ( -23.29474702, -46.67531764-); 
                            III – Rua Lírio dos Vales, ( -23.29626566, -46.68096432 -);
                            IV – Rua das Pitangas, (-23.29526338, -46.67962165 -).
                        Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
                      Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Gilson Gabriel da Rosa, 09 de março de 2026.



ERIC VALINI
Vereador 
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